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	RELATOR 
	:
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	APELANTE
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	JOSE ERNANDES VELOSO MARTINS

	ADVOGADO
	:
	RO00001518 - SALMIM COIMBRA SAUMA

	APELANTE
	:
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	ADVOGADO
	:
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	:
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	APELANTE
	:
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	APELANTE
	:
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	ADVOGADO
	:
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	PROCURADOR
	:
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	APELADO
	:
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D E S P A C H O

Em face do pedido da defesa de MÁRIO ANDRÉ CALIXTO, MÁRIO CALIXTO NETO, MILENE RIVA CALIXTO e IZAÍAS ALVES PEREIRA JÚNIOR para apresentar as razões recursais nesta instância (fls. 1.828, 1.830 - 1.831), determino a intimação da defesa dos recorrentes, pela imprensa (art. 370, § 1º – CPP), para apresentar as citadas razões, no prazo de 8 (oito) dias (art. 600 do CPP). 
Na inércia dos advogados constituídos por JOSÉ FERNANDES VELOSO MARTINS e IZAÍAS ALVES PEREIRA JÚNIOR para apresentação das contrarrazões ao recurso da acusação, renove-se-lhes a intimação, pela imprensa. Persistindo a inação, intimem-se os apelantes para, querendo, constituírem novos defensores. A intimação deverá ser feita pelo correio, com aviso de recebimento.

No caso da não constituição de novo advogado pelos réus, após regular intimação e decorrido o prazo, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública da União. Em seguida, encaminhem-se à PRR1, para contrarrazões e parecer.

Intimem-se

Brasília, 4 de junho de 2018.
Desembargador Federal OLINDO MENEZES
Relator 
Nº Lote: 2018059611 - 9_1 - APELAÇÃO CRIMINAL N. 0000008-40.2014.4.01.4100/RO - TR156504
<<CERT>>W:\CRIMINAL_DESPACHOS E DECISÕES DIVERSAS\84020144014100_razões e contrarrazões.Doc

Nº Lote: <<LOTE>> - 9_1 - <<PROCESSO>> - <<MATRICULA>>

[image: image1.jpg]